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ANEXO AO PARECER Nº 736, DE 2016. 

 

Redação final do Projeto de Lei do 

Senado nº 490, de 2015. 

 

Acrescenta inciso VIII ao art. 116 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

incluir, no plano de trabalho proposto 

por organização interessada em celebrar 

convênio, acordo ou ajuste com órgão ou 

entidade da Administração Pública, 

plano de gestão de recursos humanos, 

que, no caso de entidades da 

Administração Pública direta, autárquica 

e fundacional, poderá prever a 

contratação de pessoal por tempo 

determinado. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII:  

“Art. 116. ..................................................... 

§ 1º ...............................................................  

...................................................................... 

VIII – plano de gestão de recursos humanos, que, no caso de 

entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 

poderá prever a contratação de pessoal por tempo determinado que 

vigerá, no máximo, até o termo final do convênio, acordo ou ajuste, 

respeitadas as diretrizes fixadas pelo concedente e as disposições da 

legislação específica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

............................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


